
§ 3º. A nomeação para integrar a Comissão de que trata o caput deste ar-
tigo, não acarretará nenhum ônus ao Município.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando
as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Diamantino – MT,em 03 de Maio de 2021.

___________________________________

MANOEL LOUREIRO NETO

Prefeito Municipal

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº
003/2021

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRONICO Nº 003/2021

A PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTINO - MT, C.N.P.J. nº 03.
648.540/0001-74, com sede na Av. Joaquim Pereira Ferreira Mendes, 2.
287 - Jardim Eldorado, Diamantino - MT, CEP: 78400-000 Fone: (065)
3336-6400/6423,TORNA PÚBLICO, o resultado de procedimento licitató-
rio, na modalidade PREGÃO ELETRONICO com REGISTRO DE PRE-
ÇOS, do tipo “Menor preço por Item", tendo como objetivo: Registro de
preços para futura aquisição de uma máquina tipo Escavadeira Hi-
dráulica Nova, para o Município de Diamantino-MT – Convênio SUDE-
CO nº 905035/2020, que se deu no dia 27/04/2021, onde sagrou-se ven-
cedora do item de nº 49956 a empresa ENGECAR REPRESENTAÇÃO
COMERCIAL LTDA, inscrita no CNPJ nº 17.761.689/0001-70, perfazendo
um valor total de R$ 697.980,00 (seiscentos e noventa e sete mil novecen-
tos e oitenta reais). A ata encontra-se disponível no setor de licitação.

Diamantino – MT, 03 de Maio de 2021.

SERGIO VINICIUS MASSAROLO DIAS

Pregoeiro

DECRETO Nº 081-2021 - RETIFICAÇÃO

DECRETO Nº 81/2021 - RETIFICAÇÃODE QUINTA-FEIRA, 22 DE ABRIL
DE 2021DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ES-
PECIAL NOVALOR QUE MENCIONA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Senhor MANOEL LOUREIRO NETO, Prefeito Municipal de DIAMANTI-
NO,Estado de MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, especi-
almente aLei Municipal nº 1404/2021, e em consonância com a lei Federal
4320/64DECRETA:Art. 1º - Fica aberto no Orçamento da Prefeitura Muni-

cipal de DIAMANTINO –MT, CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no
montante de R$ 1.344.000,00 (UM MILHAO E TREZENTOS EQUAREN-
TA E QUATRO MIL REAIS), nas dotações orçamentárias:06 SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE SAUDE E VIGILANCIA SANITARIA001.10.302.0097.
20095 - COVID19 - ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚ-
DEDotaçãoFonte deRecurso Valor Tipo de Recursos3.3.90.39.00.00OU-
TROS SERVIÇOS DETERCEIROS E PESSOA JURÍDICA 0.1.42.07400
1.344.000,00 02 - Excesso de ArrecadaçãoTOTAL: 1.344.000,00Art. 2º -
Para cobertura ao crédito adicional suplementar, aberto no Artigo 1º,serão
utilizados recursos conforme o Artigo 43, inciso 2º. da Lei Federal n° 4.
320/64 – Entende-se por excesso dearrecadação, para os fins deste ar-
tigo, o saldo positivo das diferenças acumuladas mês a mês entre a ar-
recadaçãoprevista e a realizada, considerando-se, ainda, a tendência do
exercício, de acordo com o autorizado na Lei Municipal1404/21, art.2°. e
incisos.Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogam-se asdisposições em contrário.Diamantino, 22 de Abril de 2021.
______________________________________MANOEL LOUREIRO NE-
TOPrefeito Municipal

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº
002/2021

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2021

A PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTINO - MT, C.N.P.J. nº 03.
648.540/0001-74, com sede na Av. Joaquim Pereira Ferreira Mendes, 2.
287 - Jardim Eldorado, Diamantino - MT, CEP: 78400-000 Fone: (065)
3336-6400/6423,TORNA PÚBLICO, o resultado de procedimento licitató-
rio, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO com REGISTRO DE PRE-
ÇOS, do tipo “Menor preço por Item", tendo como objetivo: Registro de
preços para futura aquisição de uma máquina tipo Retroescavadeira
Zero Km, para o Município de Diamantino-MT – Convênio MAPA nº
901575/2020, que se deu no dia 27/04/2021, onde sagrou-se vencedora
do item de nº 49955 a empresa DEFANT E CAPELOSSA SILVA LTDA,
inscrita no CNPJ nº 33.086.529/0001-29, perfazendo um valor total de R$
299.000,00 (duzentos e noventa e nove mil reais). A ata encontra-se dis-
ponível no setor de licitação.

Diamantino – MT, 03 de Maio de 2021.

SERGIO VINICIUS MASSAROLO DIAS

Pregoeiro

DECRETO Nº 094/2021

DECRETO Nº 94/2021

DE TERÇA-FEIRA, 04 DE MAIO DE 2021

DISPÕE SOBRE O PLANO DE AÇÃO PARA ADEQUAÇÃO AO DECRETO FEDERAL Nº 10.540/2020, QUE TRATA DO SIAFIC E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Diamantino, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, combinado
com o Decreto Nº 10.540, de 5 de novembro de 2020 do Governo Federal que “Dispõe sobre o padrão mínimo de qualidade do Sistema Único e Inte-
grado de Execução Orçamentária, Administração Financeira e Controle - SIAFIC e demais legislação que trata da matéria;

RESOLVE:

Art. 1º. Fica estabelecido o Plano de Ação voltado para adequação às disposições do Decreto Federal nº 10.540/2020 no que se refere ao atendimento
dos requisitos mínimos de qualidade do Sistema Único e Integrado de execução Orçamentário, Administração Financeira e Controles (SIAFIC), conforme
o anexo I (Plano de Ação) deste Decreto.

Art. 2º. O plano de Ação será acompanhado por comissão que terá a atribuição de definir os requisitos mínimos de qualidade que o SIAFIC, a ser
implantado pela Administração Municipal, deverá obedecer, de acordo comas disposições do Decreto Federal nº 10.540/2020;

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Diamantino – MT, 04 de Maio de 2021.

5 de Maio de 2021 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XVI | N° 3.721

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 179 Assinado Digitalmente



__________________________________

MANOEL LOUREIRO NETO

Prefeito Municipal

QUANDOT
I
P
O

I
T
E
M

AÇÃO RESULTADO ESPE-
RADO INÍCIO FIM RESPONSÁVEL DOCUMENTO PUBICAÇÃO ANEXO

1
Instituir a Comissão de estudo e avalia-
ção do padrão mínimo de qualidade do
SIAFIC

Alinhar ações e
metas

30/
04/
2021

05/
05/
2021

Chefe do Poder
Executivo PORTARIA

Diario oficial
AMM/MT e
portal de
transparencia
e meios ele-
trônicos.

2 Decreto de homologação do Plano de
Ação do SIAFIC

Com Objetivos e
metas de cumpri-
mento do Plano de
Ação de acordo
com o SIAFIC

30/
04/
2021

05/
05/
2021

Chefe do Poder
Executivo DECRETO

Diario oficial
AMM/MT e
portal de
transparencia
e meios ele-
trônicos.

3
Avaliar a situação atual quanto atendi-
mento do sistema de contabilidade aos
padrões minimos de qualidade do Decre-
to 10.540/2020

Identificar ações
do sistema atual e/
ou necessidade de
nova contratação

06/
05/
2021

30/
06/
2021

COMISSÃO ES-
PECIAL RELATORIO Portal Trans-

parencia

4
Levantar informações dos insumos/servi-
ços/recursos financeiros necessários à
implantação e concepção do SIAFIC lo-
cal.

Tomar conheci-
mento das medi-
das a ser tomadas

31/
05/
2021

30/
07/
2021

COMISSÃO ES-
PECIAL RELATORIO Portal Trans-

parencia

5
Incluir no PPA (produtos, metas, recur-
sos financeiros) as ações necessárias
elaboração do projeto e consecução do
sistema.

Elaboração do
PPA na forma do
SIAFIC

30/
06/
2021

30/
07/
2021

GESTÃO/ COMIS-
SÃO ESPECIAL RELATORIO

Diario oficial
AMM/MT e
portal de
transparencia
e meios ele-
trônicos.

6

Dotar orçamentariamente (LDO e LOA
de 2022), as ações (projetos e ativida-
des) com os gastos necessários a im-
plantação do SIAFIC local, incluindo as
fontes de recursos.

elaborar as peças
de planejamento
de acordo com a
SIAFIC

31/
07/
2021

30/
09/
2021

GESTÃO/ COMIS-
SÃO ESPECIAL RELATORIO

Diario oficial
AMM/MT e
portal de
transparencia
e meios ele-
trônicos.

ANTECEDENTES

7

Planejar, elaborar e realizar licitação para
as aquisições de insumos, serviços e/ou
equipamentos, etc, necessários ao proje-
to do SIAFIC e integrações com os prin-
cipais sistemas estruturantes.

adequar o edital
para realizar um
processo que
atenda os requisi-
tos mínimos do SI-
AFIC

01/
07/
2021

30/
11/
2021

COMISSÃO/ De-
partamento de Li-
citação

RELATORIO/
PORTARIA

Diario oficial
AMM/MT e
portal de
transparencia
e meios ele-
trônicos.

8
Atestar que o SIAFIC é integrado a ou-
tros sistemas estruturantes tais como
RH, Tributário, Patrimônio, almoxarifado,
etc .

Melhorar a quali-
dade dos traba-
lhos desempenha-
do nos departa-
mentos

01/
02/
2022

30/
03/
2022

COMISSÃO ES-
PECIAL

RELATORIO/
PORTARIA

Diario oficial
AMM/MT e
portal de
transparencia
e meios ele-
trônicos.

9
Garantir que o SIAFIC é sistema único e
a cuja base de dados é compartilhada
entre os seus usuários, e as informações
serão centralizadas.

Atender as diretri-
zes estabelecidas
no decreto 10540/
2020

01/
02/
2022

30/
03/
2022

GESTÃO/ COMIS-
SÃO ESPECIAL

RELATORIO/
PORTARIA

Diario oficial
AMM/MT e
portal de
transparencia
e meios ele-
trônicos.

10 Atestar que p SIAFIC é mantido e geren-
ciado pelo Poder Executivo.

Garantir o bom an-
damento dos da-
dos

01/
02/
2022

30/
04/
2022

GESTÃO/ COMIS-
SÃO ESPECIAL

RELATORIO/
PORTARIA

Diario oficial
AMM/MT e
portal de
transparencia
e meios ele-
trônicos.

11
Atestar que o SIAFIC registra os atos e
fatos relacionados com a administração
orçamentária, financeira e patrimonial.

Qualidade nas in-
formações presta-
das pelas entida-
des

01/
02/
2022

30/
04/
2022

CONTABILIDADE
/COMISSÃO ES-
PECIAL

RELATORIO/
PORTARIA

Diario oficial
AMM/MT e
portal de
transparencia
e meios ele-
trônicos.

UNIDADE E INTE-
GRAÇÃO

12 Garantir que há apenas um SIAFIC em
uso pelo ente.

Adequação das in-
formações espera-
das pelos entes

01/
02/
2022

30/
04/
2022

GESTÃO/ COMIS-
SÃO ESPECIAL

RELATORIO/
PORTARIA

Diario oficial
AMM/MT e
portal de
transparencia
e meios ele-
trônicos.

13
Garantir que o SIAFIC permitir o armaze-
namento, integração, importação e ex-
portação de dados;

Melhorar a quali-
dade e transparên-
cias das informa-
ções

01/
03/
2022

30/
06/
2022

GESTÃO/ COMIS-
SÃO ESPECIAL

RELATORIO/
PORTARIA

Diario oficial
AMM/MT e
portal de
transparencia
e meios ele-
trônicos.

14
Atestar que o SIAFIC contem mecanis-
mos que garantem a Integridade, a Con-
fiabilidade, a Auditabilidade e a Disponi-
bilidade das Informações.

Atender as diretri-
zes estabelecidas
no decreto 10540/
2020

01/
03/
2022

30/
06/
2022

GESTÃO/ COMIS-
SÃO ESPECIAL

RELATORIO/
PORTARIA

Diario oficial
AMM/MT e
portal de
transparencia
e meios ele-
trônicos.

TECNOLOGIA

15
Garantir que o SIAFIC permite a Identifi-
cação do Sistema e Desenvolvedor nos
Documentos Contábeis que deram ori-
gem aos registros;

confiabilidade nas
informações trans-
mitidas

01/
04/
2022

30/
07/
2022

CONTABILIDADE/
COMISSÃO ES-
PECIAL

RELATORIO/
PORTARIA

Diario oficial
AMM/MT e
portal de
transparencia
e meios ele-
trônicos.
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16

Garantir que o SIAFIC contem controle
de acesso dos usuários por segregação
de funções, para controle ou consulta e
também de acesso aos dados das de-
mais Unidades Gestoras (cadastros com
CPF ou Certificado Digital e codificação
própria e intransferível)

Responsabilidades
do usuário na ela-
boração dos docu-
mentos

01/
05/
2022

30/
08/
2022

GESTÃO/ COMIS-
SÃO ESPECIAL

RELATORIO/
PORTARIA

Diario oficial
AMM/MT e
portal de
transparencia
e meios ele-
trônicos.

17

Garantir o acesso ao SIAFIC para usuári-
os cadastrados seja dado por autoriza-
ção de superiores do administrador do
SIAFIC mediante assinatura de termo de
responsabilidade e e que seja realizado
login através de CPF e Senha ou Certifi-
cado Digital.

Responsabilização
individual

01/
05/
2022

30/
08/
2022

GESTÃO/ COMIS-
SÃO ESPECIAL

RELATORIO/
PORTARIA

Diario oficial
AMM/MT e
portal de
transparencia
e meios ele-
trônicos.

18

Garantir que o SIAFIC permite auditoria
de dados para controlar Inserções, Ex-
clusões ou Alterações efetuadas pelos
Usuários com a identificação do CPF,
operação Realizada, Data e Hora com
acesso restrito à usuários permitidos.

Precisão nas infor-
mações encami-
nhadas

01/
05/
2022

30/
08/
2022

CONTABILIDADE/
COMISSÃO ES-
PECIAL

RELATORIO/
PORTARIA

Diario oficial
AMM/MT e
portal de
transparencia
e meios ele-
trônicos.

19

Garantir que o SIAFIC evidencia, NO MÍ-
NIMO: - I. os bens, os direitos, as obriga-
ções, as receitas e as despesas orça-
mentárias ou patrimoniais - II. a execu-
ção das receitas e despesas orçamentá-
rias, bem como suas alterações - III. a si-
tuação patrimonial e sua variação - IV. a
apuração dos custos - V. controle de
convênios, contratos e instrumentos con-
gêneres - VI. Diário, Razão e Balancetes
(individuais e consolidados) - VII. de-
monstrações contábeis, relatórios e de-
monstrativos fiscais, orçamentários,
econômicos e financeiros - VIII. opera-
ções intragovernamentais - IX. origem e
destinação dos recursos legalmente vin-
culados

Implementação
das informações
de acordo com ca-
da especificidade

01/
07/
2022

30/
09/
2022

CONTABILIDADE/
COMISSÃO ES-
PECIAL

RELATORIO/
PORTARIA

Diario oficial
AMM/MT e
portal de
transparencia
e meios ele-
trônicos.

20 Assegurar que o SIAFIC possui rotinas
Backup

Confiabilidade do
sistema

01/
07/
2022

30/
09/
2022

T.I/ COMISSÃO
ESPECIAL

RELATORIO/
PORTARIA

Portal Trans-
parencia

21
Assegurar que a sociedade tenha acesso
às informações sobre a execução orça-
mentária e financeira em meio eletrônico
que possibilite amplo acesso público.

Transparências
dos dados

01/
08/
2022

30/
09/
2022

OUVIDORIA/ CO-
MISSÃO ESPECI-
AL

RELATORIO/
PORTARIA

Portal Trans-
parencia

22

Atestar que as Informações serão dispo-
nibilizadas em tempo real e pormenoriza-
das, Disponibilização de informações
ATÉ O PRIMEIRO DIA ÚTIL subsequen-
te à data do registro contábil.

garantir aos usuá-
rios acesso a infor-
mações de forma
clara e precisa

01/
08/
2022

30/
09/
2022

GESTÃO/ COMIS-
SÃO ESPECIAL

RELATORIO/
PORTARIA

Diario oficial
AMM/MT e
portal de
transparencia
e meios ele-
trônicos.

23
Assegurar que as informações disponibi-
lizadas pelo SIAFIC observam as ques-
tões de acessibilidade

sistemas com fácil
acesso

01/
08/
2022

30/
09/
2022

GESTÃO/ COMIS-
SÃO ESPECIAL

RELATORIO/
PORTARIA

Portal Trans-
parencia

24 Certificar que o SIAFIC observa a Lei
Geral de Proteção de Dados (LGPD)

Adentidimento da
legislação

01/
08/
2022

30/
09/
2022

GESTÃO/ COMIS-
SÃO ESPECIAL

RELATORIO/
PORTARIA

Portal Trans-
parencia

TRANSPARÊNCIA

25

Garantir que o SIAFIC permite a disponi-
bilização em meio eletrônico de, NO MÍ-
NIMO: a- DESPESA I. execução II. Clas-
sificação orçamentária, com a especifica-
ção da unidade orçamentária, da função,
da subfunção, da natureza da despesa,
do programa e da ação e da fonte dos re-
cursos que financiou o gasto. III. desem-
bolsos independentes da execução orça-
mentária IV. PF ou PJ beneficiária do pa-
gamento, com seu respectivo CPF ou
CNPJ, EXCETO folha e benefícios previ-
denciários V. convênios realizados, com
o número do processo correspondente, o
nome e identificação por CPF ou CNPJ
do convenente, o objeto e o valor VI. lici-
tação, ou a sua dispensa ou inexigibilida-
de, com o número do respectivo proces-
so bem ou serviço adquirido, quando for
o caso b- RECEITA : I. previsão na LOA
II. lançamento, resguardado o sigilo fiscal
III. arrecadação, inclusive recursos extra-
ordinários IV. recolhimento V. classifica-
ção orçamentária, com a especificação
da natureza da receita e da fonte de re-
cursos

Garantir ferramen-
tas adequadas pa-
ra o bom funciona-
mento do SIAFIC

01/
07/
2022

30/
10/
2022

CONTABILIDADE/
COMISSÃO ES-
PECIAL

RELATORIO/
PORTARIA

Diario oficial
AMM/MT e
portal de
transparencia
e meios ele-
trônicos.

26
Assegurar que o o registro : 1. Foi feito
conforme partidas dobradas 2. Foi feito
em idioma e moeda corrente nacionais.

Funcionalidades
de todas as ferra-
mentas adequa-
das

01/
08/
2022

30/
10/
2022

CONTABILIDADE/
COMISSÃO ES-
PECIAL

RELATORIO/
PORTARIA

Diario oficial
AMM/MT e
portal de
transparencia
e meios ele-
trônicos.

27

Assegurar que o SIAFIC gera os livros
razão, diários e demais demonstrativos
contábeis em consonancia as regras
contidas no Manual de Contabilidade
aplicado ao Setor Público (MCASP) e no
Plano de Contas Aplçicado ao Setor Pú-
blico (PCASP), de forma individual e con-
solidada, e que ficam à disposição dos

Adequação dos
lançamentos de
acordo com o SIA-
FIC

01/
08/
2022

30/
10/
2022

CONTABILIDADE/
COMISSÃO ES-
PECIAL

RELATORIO/
PORTARIA

Diario oficial
AMM/MT e
portal de
transparencia
e meios ele-
trônicos.
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usuários e dos órgãos de controle interno
e externo.

28
Assegurar que os registros contábeis são
efetuados de forma analítica e reflete a
transação com base em documentação
de suporte.

Adequação dos
lançamentos de
acordo com o SIA-
FIC

01/
08/
2022

30/
10/
2022

CONTABILIDADE/
COMISSÃO ES-
PECIAL

RELATORIO/
PORTARIA

Portal Trans-
parencia

29

Garantir que o registro contábil conterá,
NO MÍNIMO: I. data da transação II. con-
ta debitada III. conta creditada IV. históri-
co da transação- com referência à docu-
mentação de suporte, de forma descritiva
ou por meio do uso de código de históri-
co padronizado V. valor da transação VI.
número de controle dos registros eletrô-
nicos que integrem um mesmo lança-
mento contábil.

Adequação dos
lançamentos de
acordo com o SIA-
FIC

01/
08/
2022

30/
10/
2022

CONTABILIDADE/
COMISSÃO ES-
PECIAL

RELATORIO/
PORTARIA

Diario oficial
AMM/MT e
portal de
transparencia
e meios ele-
trônicos.

30
Assegurar que o SIAFIC permite a acu-
mulação dos registros por centros de
custos.

Adequação dos
lançamentos de
acordo com o SIA-
FIC

01/
08/
2022

30/
11/
2022

CONTABILIDADE/
COMISSÃO ES-
PECIAL

RELATORIO/
PORTARIA

Portal Trans-
parencia

31

Assegurar que o SIAFIC não permita : I.
contabilização apenas na exportação de
dados II. registro cuja data não corres-
ponda à data do fato contábil ocorrido III.
alteração dos códigos-fonte ou das ba-
ses de dados do Siafic IV. utilização de
ferramentas de sistema que refaçam os
lançamentos contábeis em momento
posterior ao fato contábil ocorrido.

Adequação dos
lançamentos de
acordo com o SIA-
FIC

01/
08/
2022

30/
11/
2022

CONTABILIDADE/
COMISSÃO ES-
PECIAL

RELATORIO/
PORTARIA

Diário oficial
AMM/MT e
portal de
transparência
e meios ele-
trônicos.

32 Garantir que até o dia 25 - Para fechar o
balancete do mês anterior.

atender os prazo
do SIAFIC

01/
10/
2022

25/
02/
2023

CONTABILIDADE/
COMISSÃO ES-
PECIAL

RELATORIO/
PORTARIA

Diário oficial
AMM/MT e
portal de
transparência
e meios ele-
trônicos.

33

Garantir que até o dia 30/01 - Para regis-
trar os atos de Gestão Orçamentária e
Financeira do ano anterior (inclusive ins-
crição e cancelamento de Restos a Pa-
gar).

Cumprimento dos
prazos adequando
o fluxo de trabalho

01/
01/
2023

30/
01/
2023

CONTABILIDADE/
COMISSÃO ES-
PECIAL

RELATORIO/
PORTARIA

Diario oficial
AMM/MT e
portal de
transparência
e meios ele-
trônicos.

34
Garantir que até o dia 15/02 - Para o fe-
chamento dos Balanços e outras infor-
mações com periodicidade Anual.

Cumprimento dos
prazos adequando
o fluxo de trabalho

01/
01/
2023

15/
02/
2023

CONTABILIDADE/
COMISSÃO ES-
PECIAL

RELATORIO/
PORTARIA

Diario oficial
AMM/MT e
portal de
transparencia
e meios ele-
trônicos.

PRAZOS E INTE-
GRIDADE

35
Certificar que o SIAFIC impede o regis-
tros contábeis após o balancete encerra-
do.

Cumprimento dos
prazos adequando
o fluxo de trabalho

01/
01/
2023

28/
02/
2023

CONTABILIDADE/
COMISSÃO ES-
PECIAL

RELATORIO/
PORTARIA

Diario oficial
AMM/MT e
portal de
transparencia
e meios ele-
trônicos.

2021 2022 2023T
I
P
O

I
T
E
M

AÇÃO jan fev mar abr mai jun jul ago set out nov dez jan fev mar abr mai jun jul ago set out nov dez jan fev mar

1
Instituir a Comissão de estu-
do e avaliação do padrão
mínimo de qualidade do SIA-
FIC

X

2 Decreto de homologação do
Plano de Ação do SIAFIC X

3

Avaliar a situação atual
quanto atendimento do siste-
ma de contabilidade aos pa-
drões mínimos de qualidade
do Decreto 10.540/2020

X

4

Levantar informações dos in-
sumos/serviços/recursos fi-
nanceiros necessários à im-
plantação e concepção do
SIAFIC local.

X

5

Incluir no PPA (produtos,
metas, recursos financeiros)
as ações necessárias elabo-
ração do projeto e consecu-
ção do sistema.

X

6

Dotar orçamentariamente
(LDO e LOA de 2022), as
ações (projetos e atividades)
com os gastos necessários a
implantação do SIAFIC local,
incluindo as fontes de recur-
sos.

X

ANTECEDENTES

7

Planejar, elaborar e realizar
licitação para as aquisições
de insumos, serviços e/ou
equipamentos, etc, necessá-
rios ao projeto do SIAFIC e
integrações com os princi-
pais sistemas estruturantes.

X

UNIDADE E INTE-
GRAÇÃO 8 Atestar que o SIAFIC é inte-

grado a outros sistemas es- X
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truturantes tais como RH,
Tributário, Patrimônio, almo-
xarifado, etc .

9

Garantir que o SIAFIC é sis-
tema único e a cuja base de
dados é compartilhada entre
os seus usuários, e as infor-
mações serão centralizadas.

X

10
Atestar que p SIAFIC é man-
tido e gerenciado pelo Poder
Executivo.

X

11

Atestar que o SIAFIC regis-
tra os atos e fatos relaciona-
dos com a administração or-
çamentária, financeira e pa-
trimonial.

X

12 Garantir que há apenas um
SIAFIC em uso pelo ente. X

13
Garantir que o SIAFIC per-
mitir o armazenamento, inte-
gração, importação e expor-
tação de dados;

X

14

Atestar que o SIAFIC con-
tem mecanismos que garan-
tem a Integridade, a Confia-
bilidade, a Auditabilidade e a
Disponibilidade das Informa-
ções.

X

15

Garantir que o SIAFIC per-
mite a Identificação do Siste-
ma e Desenvolvedor nos
Documentos Contábeis que
deram origem aos registros;

X

16

Garantir que o SIAFIC con-
tem controle de acesso dos
usuários por segregação de
funções, para controle ou
consulta e também de aces-
so aos dados das demais
Unidades Gestoras (cadas-
tros com CPF ou Certificado
Digital e codificação própria
e intransferível)

X

17

Garantir o acesso ao SIAFIC
para usuários cadastrados
seja dado por autorização de
superiores do administrador
do SIAFIC mediante assina-
tura de termo de responsabi-
lidade e e que seja realizado
login através de CPF e Se-
nha ou Certificado Digital.

X

18

Garantir que o SIAFIC per-
mite auditoria de dados para
controlar Inserções, Exclu-
sões ou Alterações efetua-
das pelos Usuários com a
identificação do CPF, opera-
ção Realizada, Data e Hora
com acesso restrito à usuári-
os permitidos.

X

19

Garantir que o SIAFIC evi-
dencia, NO MÍNIMO: - I. os
bens, os direitos, as obriga-
ções, as receitas e as des-
pesas orçamentárias ou pa-
trimoniais - II. a execução
das receitas e despesas or-
çamentárias, bem como su-
as alterações - III. a situação
patrimonial e sua variação -
IV. a apuração dos custos -
V. controle de convênios,
contratos e instrumentos
congêneres - VI. Diário, Ra-
zão e Balancetes (individu-
ais e consolidados) - VII. de-
monstrações contábeis, rela-
tórios e demonstrativos fis-
cais, orçamentários, econô-
micos e financeiros - VIII.
operações intragovernamen-
tais - IX. origem e destina-
ção dos recursos legalmente
vinculados

X

TECNOLOGIA

20 Assegurar que o SIAFIC
possui rotinas Backup X

21

Assegurar que a sociedade
tenha acesso às informa-
ções sobre a execução orça-
mentária e financeira em
meio eletrônico que possibili-
te amplo acesso público.

X

TRANSPARÊNCIA

22
Atestar que as Informações
serão disponibilizadas em
tempo real e pormenoriza-
das, Disponibilização de in-

X
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formações ATÉ O PRIMEI-
RO DIA ÚTIL subsequente à
data do registro contábil.

23
Assegurar que as informa-
ções disponibilizadas pelo
SIAFIC observam as ques-
tões de acessibilidade

X

24
Certificar que o SIAFIC ob-
serva a Lei Geral de Prote-
ção de Dados (LGPD)

X

25

Garantir que o SIAFIC per-
mite a disponibilização em
meio eletrônico de, NO MÍ-
NIMO: a- DESPESA I. exe-
cução II. Classificação orça-
mentária, com a especifica-
ção da unidade orçamentá-
ria, da função, da subfunção,
da natureza da despesa, do
programa e da ação e da
fonte dos recursos que fi-
nanciou o gasto. III. desem-
bolsos independentes da
execução orçamentária IV.
PF ou PJ beneficiária do pa-
gamento, com seu respecti-
vo CPF ou CNPJ, EXCETO
folha e benefícios previden-
ciários V. convênios realiza-
dos, com o número do pro-
cesso correspondente, o no-
me e identificação por CPF
ou CNPJ do convenente, o
objeto e o valor VI. licitação,
ou a sua dispensa ou inexi-
gibilidade, com o número do
respectivo processo bem ou
serviço adquirido, quando for
o caso b- RECEITA : I. previ-
são na LOA II. lançamento,
resguardado o sigilo fiscal
III. arrecadação, inclusive re-
cursos extraordinários IV. re-
colhimento V. classificação
orçamentária, com a especi-
ficação da natureza da recei-
ta e da fonte de recursos

X

26

Assegurar que o o registro :
1. Foi feito conforme parti-
das dobradas 2. Foi feito em
idioma e moeda corrente na-
cionais.

X

27

Assegurar que o SIAFIC ge-
ra os livros razão, diários e
demais demonstrativos con-
tábeis em consonancia as
regras contidas no Manual
de Contabilidade aplicado ao
Setor Público (MCASP) e no
Plano de Contas Aplçicado
ao Setor Público (PCASP),
de forma individual e conso-
lidada, e que ficam à dispo-
sição dos usuários e dos ór-
gãos de controle interno e
externo.

X

28

Assegurar que os registros
contábeis são efetuados de
forma analítica e reflete a
transação com base em do-
cumentação de suporte.

X

29

Garantir que o registro con-
tábil conterá, NO MÍNIMO: I.
data da transação II. conta
debitada III. conta creditada
IV. histórico da transação-
com referência à documen-
tação de suporte, de forma
descritiva ou por meio do
uso de código de histórico
padronizado V. valor da tran-
sação VI. número de contro-
le dos registros eletrônicos
que integrem um mesmo
lançamento contábil.

X

30
Assegurar que o SIAFIC per-
mite a acumulação dos re-
gistros por centros de cus-
tos.

X

31

Assegurar que o SIAFIC não
permita : I. contabilização
apenas na exportação de
dados II. registro cuja data
não corresponda à data do
fato contábil ocorrido III. alte-
ração dos códigos-fonte ou
das bases de dados do Sia-
fic IV. utilização de ferra-

X
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mentas de sistema que refa-
çam os lançamentos contá-
beis em momento posterior
ao fato contábil ocorrido.

32
Garantir que até o dia 25 -
Para fechar o balancete do
mês anterior.

X

33

Garantir que até o dia 30/01
- Para registrar os atos de
Gestão Orçamentária e Fi-
nanceira do ano anterior (in-
clusive inscrição e cancela-
mento de Restos a Pagar).

X

34
Garantir que até o dia 15/02
- Para o fechamento dos Ba-
lanços e outras informações
com periodicidade Anual.

X

PRAZOS E INTE-
GRIDADE

35
Certificar que o SIAFIC im-
pede o registros contábeis
após o balancete encerrado.

X

Prefeitura Municipal de Diamantino – MT, 04 de Maio de 2021.

____________________________________

MANOEL LOUREIRO NETO

Prefeito Municipal

SETOR RH
EXTRATO DE CONTRATO DE SERVIDOR TEMPORÁRIO

CONTRATO DE SERVIDOR TEMPORÁRIO Nº 023/2021 - CONTRATA-
DO(a): JOCENIR JANCEM DA SILVA SCHINEIDER: O presente contra-
to tem como objeto a contratação do(a) servidor(a) com o cargo de PRO-
FESSOR ENSINO FUNDAMENTAL - CONTRATO, lotado na Secretaria
Municipal de Educação e Cultura. O (A) CONTRATO(A)receberá o ven-
cimento de R$ 2.899,73 (Dois Mil Oitocentos e Noventa e Nove Reais e
Setenta e Três Centavos), equivalente a carga horário de 30 (trinta) horas
semanais. A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária: I
– Unidade Orçamentária: Secretaria Municipal de Educação e Cultura;
II – Programa de Trabalho: Manutenção e Encargos com a Secretaria;
III – Natureza da Despesa: Contratação por tempo determinado; IV –
Fonte do Recurso: FUNDEB 60% - Contratados. Diamantino/MT, 06 de
Maio de 2021.

ERRATA DE PORTARIA

ERRATA DA PORTARIA RH Nº 237/2021 de 23 de Março de 2021

PORTARIA RH Nº 237/2021, publicada no Diário Oficial AMM-mt Nº 3.
694 DE 25 de Março de 2021

Correção:

ONDE SE LÊ:

Art. 2º Ficam nomeados para compor o Comitê Gestor Municipal do Pro-
grama SER Família, pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses, com compe-
tências disciplinadas no artigo 1º desta portaria, os seguintes membros:

I- Marta Santana de Pinho Scardua, representando a Secretaria Munici-
pal de Assistência Social e Rayla Lalesca Gomes Domingos, como res-
pectivo suplente;

LEIA-SE:

Art. 2º Ficam nomeados para compor o Comitê Gestor Municipal do Pro-
grama SER Família, pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses, com compe-
tências disciplinadas no artigo 1º desta portaria, os seguintes membros:

I- Gilson da Silva, representando a Secretaria Municipal de Assistência
Social e Fernanda de Almeida Alessio Molina, como respectivo suplen-
te;

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas
as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE.

Diamantino, 04 de Maio de 2021.

MANOEL LOUREIRO NETO

Prefeito Municipal

LEI Nº 1.407/2021

LEI MUNICIPAL Nº 1.407/2021

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A PROCEDER A ABERTURA DE
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO ORÇAMENTO VIGENTE, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Senhor MANOEL LOUREIRO NETO, Prefeito Municipal de Diamantino,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas
por Lei e em consonância com art. 41, II, da Lei nº 4.320/64, faz saber que
a Câmara Municipal aprovou, e ele sanciona a seguinte lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal de Diamantino autorizado a abrir
Crédito Adicional Especial, no montante de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil
reais), por conta da inserção do elemento de despesa com sua respectiva
fonte na seguinte dotação orçamentária:

05 - SECRETARIA MUNIC DE EDUCAÇÃO E CULTURA

004 – EDUCAÇÃO INFANTIL

12 – EDUCAÇÃO

365 – EDUCAÇÃO INFANTIL

0032 – EDUCAÇÃO COM QUALIDADE; MANUTENÇÃO E REVITALIZA-
ÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL

10109 – ADAPTAÇÃO E REFORMA DOS PREDIOS DE EDUCAÇÃO IN-
FANTIL COM PADRÕES MINIMOS DE INFRAESTRUTURA

44.90.51.00.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES................................................
.....R$ 50.000,00

FONTE: 0.1.01.00 – RECEITAS DE IMPOSTOS E DE TRANSFERENCI-
AS DE IMPOSTOS - EDUCAÇÃO

Art. 2º Para cobertura aos créditos adicionais, abertos no Artigo 1º, serão
utilizados os seguintes recursos:

I – Recursos provenientes de Anulação Parcial e ou Total de Dotações,
nos termos do artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei 4320/64, reduzindo recursos
das seguintes dotações/fontes:

05 - SECRETARIA MUNIC DE EDUCAÇÃO E CULTURA

004 – EDUCAÇÃO INFANTIL
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